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Edital de Seleção de Bolsista de Monitoria Acadêmica 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO 

1.1 A docente Elaine Cotrim Costa do Instituto de Ciências Biológicas (ICB) torna público que 

realizará Processo Seletivo Simplificado para Bolsista de Monitoria Acadêmica em acordo com os 

termos do Edital PROGRAD N° 05/2024, conforme descrição abaixo. 

1.2 Unidade Acadêmica: Instituto de Ciências Biológicas – ICB 

1.3 Disciplina(s) objeto deste Edital: Anatomia Vegetal (código: 16107) do curso de Bacharel em 

Ciências Biológicas e Morfologia e Anatomia Vegetal (código: 16080) do curso de Licenciatura em 

Ciências Biológicas. 

1.4 Número de vaga oferecida: 01 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 Período: de 22/03/2024 a 25/03/2024 

2.2 Inscrição: O(a) candidato(a) deverá realizar a inscrição via e-mail: 

elainecostabio@gmail.com contendo as seguintes informações e documentos: 1) nome completo; 2) 



documentos mencionados no item 3 deste edital; 3) Declaração quanto à sua disponibilidade (ainda 

que parcial) nos dias e horários das aulas práticas de Anatomia Vegetal (código: 16107) e Morfologia 

e Anatomia Vegetal (código: 16080) do semestre 2024.1; 4) e um breve texto no corpo do e-mail 

mencionando os porquês de fazer a monitoria. Os alunos pré-selecionados receberão, no dia 

26/03/2024, uma convocatória por e-mail, especificado local e horário para uma entrevista 

classificatória final com a professora responsável pelas duas disciplinas a ser realizada nos 

27/03/2024. Quaisquer dúvidas, entrar em contato com a professora da disciplina através do e-mail 

acima assinalado. 

 

2.3 Interposição de recurso: Após os resultados preliminares do processo seletivo, os(as) 

candidatos(as) terão 24 horas para interposição de recurso a ser enviado via e-mail: 

elainecostabio@gmail.com. 

2.4 Requisitos para a inscrição: 

2.4.1 Estar regularmente matriculado/a em Curso de Graduação da FURG; 

2.4.2 Ter sido aprovado/a na(s) disciplina(s) prevista(s) neste Edital; 

2.4.3 Dispor de 12 horas semanais para o trabalho em monitoria; 

2.4.4 Ser titular de Conta Corrente (conta poupança somente da CEF); 

2.4.5 Ter CPF regularizado; 

2.4.6 Não possuir vínculo empregatício, nem receber salário ou remuneração decorrente do exercício 

de atividades de qualquer natureza, inclusive estágio remunerado, durante a vigência da bolsa; 

2.4.7 Não receber, concomitantemente, duas bolsas da FURG ou de outro órgão financiador, durante 

a vigência da bolsa; 

2.4.8 Estar ciente dos termos deste Edital, bem como do Edital PROGRAD N° 05/2024. 

 

3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO/A CANDIDATO/A PARA HOMOLOGAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO 

3.1 Dados de identificação do/a candidato/a. 

3.2 Cópia do Histórico Acadêmico atualizado e emitido pelo Sistema da FURG. 

3.3 Comprovante de matrícula. 



 

4. DA SELEÇÃO 

4.1 Critérios avaliativos e procedimentos da seleção: A seleção se dará em fase única, 

composta por entrevista realizada pela professora responsável pelas duas disciplinas, bem como 

análise da documentação encaminhada e apresentada pelo(a) candidato(a). A classificação dos 

candidatos será realizada de acordo com a ordem decrescente da média ponderada (M) entre a nota 

obtida na entrevista (N1), a nota obtida na disciplina (N2) e o Coeficiente de Rendimento Acadêmico 

(CRA), com pesos 3, 2 e 1, respectivamente, calculada conforme a seguinte expressão: Média Final 

= (Nota obtida na entrevista * Peso da nota da entrevista + Nota obtida na disciplina * Peso da nota 

obtida na disciplina + Coeficiente de Rendimento Acadêmico * Peso do Coeficiente de Rendimento 

Acadêmico) / 6. Será aprovado aquele que obter a maior média final. Em caso de empate, aquele(a) 

que obter maior nota na entrevista será aprovado(a). 

 

5. DO FORMATO DE ATUAÇÃO DO/A MONITOR/A 

5.1 As atividades de monitoria acadêmica ocorrerão respeitando a natureza de oferta da(s) 

disciplina(s). 

 

Rio Grande, 22 de março de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

Profa. Elaine Cotrim Costa 
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